
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

DESPACHO

Durante análise dos documentos de Capacidade Técnica apresentados pela empresa
BENIT CONSTRUÇÕES, TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ., inscrita no CNPJ sob o nº
24.320.865/0001-01,  notamos a ausência de um documento o Termo de Autorização de Retenção
Cautelar e Pagamento Direto de Valores Referentes ao FGTS e as Contribuições
Previdenciárias, 5312460, conforme abaixo:

 

"TERMO DE AUTORIZAÇÃO RETENÇÃO CAUTELAR E PAGAMENTO
DIRETO DE VALORES REFERENTES AO FGTS E AS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /20__ - JFPB 
CONTRATO Nº /20__ - JFPB
 

AUTORIZAMOS, expressa e previamente, para todos os fins de direito, que a Justiça
Federal na Paraíba proceda à retenção cautelar e ao depósito direto, nas respectivas
CONTAS VINCULADAS de cada terceirizado, dos valores relativos ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS , bem como dos valores referentes às
contribuições previdenciárias, sempre que houver falha ou irregularidade no cumprimento
dessas obrigações, até o momento da regularização.

 

________________/___, ___ de _____________ de 20___.

 

(NOME DA EMPRESA CONTRATADA) 
(NOME E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL)

(timbre da empresa contratada)"

 

Para fins de manifestação acerca da documentação da Habilitação Técnica apresentada
a Equipe de Planejamento da Contratação remete estes autos ao Pregoeiro para diligências quanto ao(à):

 

1) Envio do referido Termo de Autorização de Retenção Cautelar e Pagamento
Direto de Valores Referentes ao FGTS e as Contribuições Previdenciárias , que atenda ao
ANEXO 5312460 Termos de Autorização e Consentimento, requisito do Item 1.3.1 alínea "i" do Termo
de Referência. 
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https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5676827&id_procedimento_atual=5029406&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001660&infra_hash=d5a966e28d530184512ffd2454ee8d73d6d8917514a30819ec9cc26efd32a22d089b8122b920e92ef6fb366952d36d8e83a4b14175e9d4b8cb5ee966243c3cac21ba1c07242ad4a40425863250d33572a173a3de0ca9f6d284b22a710e5c85dd


Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO DAS CHAGAS E SOUSA ,
TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA , em 27/10/2025, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5473947 e o código CRC B8F6D14C.
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